
Mais liberdade para negociar 
Nos sindicatos ou 

diretamente, é 
livre a escolha 

BRASÍLIA — As modificações 
na MP dão mais liberdade a pa-
trões e empregados. O novo texto 
deixa por conta deles a decisão de 
negociar diretamente e fumar um 
acordo, ou de continuar usando os 
sindicatos. 

A presença do mediador, opcio-
nal, será uma alternativa para em-
presas com relações trabalhistas 
mais modernas. A atual lei não im-
pede a negociação direta, desde 
que homologada pelo sindicato da  

categoria, e tais empresas já têm 
experiência no entendimento com 
os empregados. 

Com as alterações, o processo 
para se chegar a um acordo sala-
rial volta ao que era Se a MP prevê 
a negociação direta entre patrões e 
empregados, nada impedia que is-
so ocorresse até o Governo obrigar 
a contratação do mediador para 
evitar a Justiça do Trabalho. Ago-
ra, o impasse remete à Justiça 

O esforço do Governo para evi-
tar a Justiça foi inócuo: o STF con-
siderou inconstitucional a exigên-
cia da negociação prévia ao dissí-
dio, em liminar em favor do 
PDT. 


